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PARECER COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA-CLJ 2025
Relator Ismael Soares de Moura

CONTEÚDO: Parecer ao Projeto de Lei Ordinária n.º 94/2025 que “dispõe sobre as diretrizes da política municipal de melhoria da qualidade da educação nas escolas da rede pública municipal de Sete Lagoas.” 
AUTOR:  Vereadora Heloísa Diniz Frois.
FINALIDADE: Parecer quanto a Constitucionalidade, Legalidade e Juridicidade.

TEMPESTIVIDADE
O projeto ora analisado foi designado ao relator que a este subscreve em seção ordinária da Comissão de Legislação e Justiça, na data do dia 16/04/2025 (quarta-feira), sendo, portanto, tempestivo o presente parecer nos termos do artigo 90 do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

RELATÓRIO
Trata-se de proposição legislativa apresentada com o objetivo de estabelecer diretrizes voltadas à melhoria da qualidade da educação nas escolas públicas municipais de Sete Lagoas. O projeto estabelece parâmetros mínimos de qualidade, relação aluno-professor, limites de estudantes por sala, e orientações quanto ao espaço físico adequado para o desenvolvimento do processo de ensino-aprendizagem.

FUNDAMENTAÇÃO
Nos termos do art. 30, inciso I, da Constituição Federal, compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local. A temática educacional, especialmente quando vinculada à rede de ensino municipal, insere-se no campo do interesse local e da competência suplementar do Município (CF, art. 30, II), inclusive para legislar de forma mais específica sobre a aplicação dos princípios constitucionais da educação previstos nos arts. 205 a 214 da Constituição Federal.
Importante frisar que o projeto não cria obrigações diretas ao Poder Executivo, tampouco fixa despesas imediatas, mas propõe diretrizes orientadoras para o planejamento e a gestão da política educacional, o que é compatível com a competência da Câmara Municipal.
O projeto de lei em análise não invade a reserva de iniciativa do chefe do Poder Executivo, pois não trata da estrutura administrativa nem de provimento de cargos ou aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado, mas apenas orienta diretrizes para formulação de políticas públicas. Assim, não há vício de iniciativa.
Além disso, as diretrizes estabelecidas estão em consonância com o art. 206, inciso VII, da CF/88 (garantia de padrão de qualidade) e o art. 211, §1º da CF/88 (equalização de oportunidades educacionais), bem como os princípios estabelecidos pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB (Lei nº 9.394/1996), especialmente quanto à promoção de condições adequadas ao ensino-aprendizagem.
O projeto reforça ainda normas já previstas em atos infralegais municipais, como a Portaria SME nº 453/2024, demonstrando sua harmonia com a legislação vigente.

CONCLUSÃO
Por tais razões, emito parecer favorável ao regular processo de tramitação, concluindo pela LEGALIDADE, CONSTITUCIONALIDADE E JURIDICIDADE DA PROPOSIÇÃO.
Sala das Reuniões, 23 de abril de 2025.
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